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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 

Executivo municipal, na forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 

dos Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o 

Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 

membros da Câmara Municipal.  

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 

legitimidade, nos termos da lei.  

§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais.  

 

CAPÍTULO V 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

 

Seção I 

Do Distrito Federal 
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Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei 

orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois 

terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 

Constituição.  

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos 

Estados e Municípios.  

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 

77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, 

para mandato de igual duração.  

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 

27.  

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das 

polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

..................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de 

Contas respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado 

pelos Ministros de Estado.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional.  

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 

podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção 

de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas 

e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 

funcionamento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 

dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo 

considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados 

na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos 

ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  

I - o Ministério Público da União, que compreende:  

a) o Ministério Público Federal;  

b) o Ministério Público do Trabalho;  

c) o Ministério Público Militar;  

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

II - os Ministérios Públicos dos Estados.  

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de 

trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 

Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  
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§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha 

de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 

dois anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios 

poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da 

lei complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão 

por sentença judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais;  

b) exercer a advocacia;  

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo 

uma de magistério;  

e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  
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VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 

complementar mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 

e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

 

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze 

membros nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria 

absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação 

de cada uma de suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Estados;  

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 

Superior Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela 

Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados 

pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação 

administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de 

seus membros, cabendo-lhe:  
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I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 

podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar 

providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público 

da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem 

as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 

Tribunais de Contas;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério 

Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 

competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares 

em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 

proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 

sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve 

integrar a mensagem prevista no art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os 

membros do Ministério Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:  

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

oficiará junto ao Conselho.  

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros 

ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção II  

Da Advocacia Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através 

de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos 

da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.  

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de 

livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada.  
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§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este 

artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.  

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União 

cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.  

 

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em 

carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a 

participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a 

representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas. (“Caput” 

do artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade 

após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 

próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. (Parágrafo único acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Seção III 

Da Advocacia 

(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 

democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a 

defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de 

forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta 

Constituição Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional, aplicando- se também, no que couber, o disposto 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III 

deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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CONSTITUIÇÃO DE 1891 
 

  

Constituição da República dos Estados Unidos 

do Brasil, decretada e promulgada pelo 

Congresso Nacional Constituinte, em 

24/02/1891. 

 

 

Nós, os Representantes do Povo Brazileiro, reunidos em Congresso Constituinte, 

para organizar um regimen livre e democratico, estabelecemos, decretamos e promulgamos a 

seguinte 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

..................................................................................................................................................... 

 

TITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 89. E' instituido um Tribunal de Contas para liquidar as contas da receita e 

despeza e verificar a sua legalidade, antes de serem prestadas ao Congresso. 

Os membros deste Tribunal serão nomeados pelo Presidente da Republica, com 

approvação do Senado, e sómente perderão os seus logares por sentença. 

 

Art. 90. A Constituição poderá ser reformada, por iniciativa do Congresso 

Nacional, ou das Assembléas dos Estados. 

§ 1º Considerar-se-ha proposta a reforma, quando, sendo apresentada por uma 

quarta parte, pelo menos, dos membros de qualquer das Camaras do Congresso Nacional, for 

acceita, em tres discussões, por dous terços dos votos numa e noutra Camara, ou quando for 

solicitada por dous terços dos Estados, no decurso de um anno. representado cada Estado pela 

maioria de votos de sua Assembléa. 

§ 2º Essa proposta dar-se-ha por approvada, si no anno seguinte o for, mediante 

tres discussões, por maioria de dous terços dos votos nas duas Camaras do Congresso. 

§ 3ºA proposta approvada publicar-se-ha com as assignaturas dos Presidentes e 

Secretarios das duas Camaras, e incorporar-se-ha á Constituição como parte integrante della. 

§ 4ºNão poderão ser admittidos como objecto de deliberação, no Congresso, 

projectos tendentes a abolir a fórrna republicana federativa, ou a igualdade da representação 

dos Estados no Senado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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CONSTITUIÇÃO DE 1946 

 
 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil, 

decretada pela Assembléia Constituinte.  

  

 

A Mesa da Assembléia Constituinte promulga a Constituição dos Estados Unidos 

do Brasil e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos têrmos dos seus arts. 218 

e 36, respectivamente, e manda a tôdas as autoridades, às quais couber o conhecimento e a 

execução dêsses atos, que os executem e façam executar e observar fiel e inteiramente como 

neles se contém.  

 

Publique-se e cumpra-se em todo o território nacional.  

 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1946; 125º da Independência e 58º da República.  

 

FERNANDO DE MELLO VIANNA  

Presidente  

 

Georgino Avelino  

1º Secretário  

 

Lauro Lopes  

2º Secretário  

 

Lauro Montenegro  

3º Secretário  

 

Ruy Almeida  

4º Secretário.  

 

Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos, sob a proteção de Deus, em Assembléia 

Constituinte para organizar um regime democrático, decretamos e promulgamos a seguinte  

 

 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
 

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 24.  É permitida ao Estado a criação de órgão de assistência técnica aos 

Municípios.  

 

Art. 25. A organização administrativa e a judiciária do Distrito Federal e dos 

Territórios regular-se-ão por lei federal, observado o disposto no art. 124. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 87 ,DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Extingue o Tribunal de Contas dos 

Municípios. Altera o art. 11, o § 4º do art. 35, 

o § 10 do art. 37, o § 1º do art. 40, o § 1º do 

art. 41, o caput do art. 42, os §§ 1º d, 1º e, 1º h 

e 2º, além do inciso ii do § 3º, e os §§ 4º e 5º, 

todos do art. 42; a alínea "a", do inciso III e os 

incisos IV, VI, XI e XIV do art. 49; o inciso V 

do art. 60, o inciso II do § 1º do art. 60; o § 1º 

do art. 64, a Subseção III da Seção VI do 

Capítulo I do Título V o parágrafo único do 

art. 77, o qual é acrescido de novos parágrafos; 

o caput e os parágrafos do art. 78, o inciso XIII 

do art. 88, a alínea"b" do inciso VII do art. 

108; o inciso II do art. 151, os §§ 14 e 15 do 

art. 154, o art. 162-A, o art. 162-B, o art. 162-

C, todos da Constituição do Estado do Ceará. 

Revoga os arts.79 e 81 da Constituição 

Estadual. Acrescenta ao art. 49 da Constituição 

do Estado do Ceará, os incisos XXXIII e 

XXXIV. Acrescenta-se ao art. 76 da 

Constituição do Estado do Ceará o § 4º a. 

institui o termo de ajustamento de gestão no 

âmbito do Tribunal de Contas do Estado e dá 

outras providências.  

 

 

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, nos termos do 

art. 59, § 3º da Constituição do Estado do Ceará, promulga a seguinte Emenda Constitucional: 

 

Art. 1º Fica extinto o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, a 

partir da publicação da presente Emenda Constitucional. 

 

Art. 2º Os atuais Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios são postos 

em disponibilidade, a partir da publicação da presente Emenda Constitucional, com direito à 

percepção integral de suas remunerações, incluídos os subsídios direitos e vantagens 

pecuniárias, garantidos os reajustes nas mesmas datas e proporção dos Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

§ 1º A escolha dos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

caso de vaga aberta, excepcional e temporariamente, e desde que atendidos os requisitos 

previstos no § 1º do art. 71 da Constituição do Estado do Ceará, deverá recair no Conselheiro 

em disponibilidade mais antigo no cargo, fixada a data da posse no extinto Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado do Ceará para efeito de comparação, independentemente da origem 

de nomeação. 
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§ 2º O nome escolhido, na forma do § 1º deste artigo, somente poderá ser 

rejeitado por 3/5 (três quintos) dos deputados estaduais. 

§ 3º Inexistindo Conselheiros em disponibilidade que atendam às condições do § 

1º do art. 71 da Constituição do Estado do Ceará, o processo de escolha dos Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará deverá observar o § 3º do art. 71 da Constituição 

Estadual. 

§ 4º O Conselheiro em disponibilidade contribuirá para o Sistema Único de 

Previdência Social do Estado do Ceará - SUPSEC, na forma da lei, e o tempo de contribuição 

correspondente ao período em que permanecer em disponibilidade, será contado para efeito de 

aposentadoria. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 

5638 

 
 

Origem: CEARÁ Entrada no STF: 27/12/2016  

Relator: MINISTRO CELSO DE MELLO Distribuído: 20161227  

Partes: Requerente: ASSOCIACAO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO 

BRASIL - ATRICON (CF 103, 0IX) 

Requerido :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ   

 

Dispositivo Legal Questionado 

Emenda à Constituição do Estado do Ceará nº 087, de 21 de dezembro de 2016, caso não seja 

declarada a inconstitucionalidade formal de toda a Emenda, seja declarada a 

inconstitucionalidade da nova redação dos incisos 0VI, 0XI, XIV e XXXV do art. 049, como 

também do § 002º do artigo 002º da referida Emenda. 

 

Emenda Constitucional n° 087, de 21 de dezembro de 2016 

 

Extingue o Tribunal de Constas dos Municípios. Altera o art. 011, o § 004° do art. 035, o § 

010 do art. 037, o § 001° do art. 040, o § 001° do art. 041, o caput do art. 042, os §§ 001°-D, 

001º-E, 001°-H e 002°, além do inciso 0II do § 003°, e os §§004° e 005º, todos do art. 042; a 

alínea a, do inciso III e os incisos 0IV, 0VI, 0XI e XIV do art. 049; o inciso 00V do art. 060, o 

incios 0II do § 001° do art. 060; o § 001° do art. 064, a subseção III da seção VI do Capítulo I 

do Títuço V, o parágrafo único do art. 077, o qual é acrescido de novos parágrafos; o caput e 

os parágrafos do art. 078, o inciso XIII do art. 088, a alínea b do inciso VII do art. 108; o 

inciso 0II do art. 151, os §§ 014 e 015 do art. 154, o art. 162-A, o art. 162-B, o art, 162-C, 

todos da Constituição do Estado do Ceará. Revoga os arts. 079 e 081 da Constituição 

Estadual. Acrescenta ao art. 049 da Constituição do Estado do Ceará, os incisos XXXIII e 

XXXIV. Acrescenta-se ao art. 076 da Constituição do Estado do Ceará o § 004°-A. Institui o 

termo de ajustamento de gestão no âmbito do Tribunal de Constas do Estado e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º Fica extinto o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, a partir da 

publicação da presente Emenda Constitucional. 

Art. 2º Os atuais Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios são postos em 

disponibilidade, a partir da publicação da presente Emenda Constitucional, com direito à 

percepção integral de suas remunerações, incluídos os subsídios direitos e vantagens 

pecuniárias, garantidos os reajustes nas mesmas datas e proporção dos Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

§ 1º A escolha dos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em caso de vaga 

aberta, excepcional e temporariamente, e desde que atendidos os requisitos previstos no § 1º 

do art. 71 da Constituição do Estado do Ceara, deverá recair no Conselheiro em 

disponibilidade mais antigo no cargo, fixada a data da posse no extinto Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado do Ceará para efeito de comparação, independentemente da origem 

de nomeação. 
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§ 2º O nome escolhido, na forma do § 1º deste artigo, somente poderá ser rejeitado por 3/5 

(três quintos) dos deputados estaduais. 

§ 3º Inexistindo Conselheiros em disponibilidade que atendam às condições do § 1º do art. 71 

da Constituição do Estado do Ceara, o processo de escolha dos Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará deverá observar o § 3º do art. 71 da Constituição Estadual. 

§ 4º O Conselheiro em disponibilidade contribuirá para o Sistema Único de Previdência 

Social do Estado do Ceará - SUPSEC, na forma da lei, e o tempo de contribuição 

correspondente ao período em que permanecer em disponibilidade, será contado para efeito de 

aposentadoria. 

 

Resultado Final 

 

Aguardando Julgamento 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 

4418 

 
 

Origem: TOCANTINS Entrada no STF: 20/05/2010  

Relator: MINISTRO DIAS TOFFOLI Distribuído: 20100520  

Partes: Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO 

BRASIL (CF 103, 0IX)  

Requerido :GOVERNADOR DO ESTADO DE TOCANTINS ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE TOCANTINS   

 

Dispositivo Legal Questionado 

Lei nº 2351, de 11 de maio de 2010, do Estado do Tocantins. 

/# 

Lei nº 2351, de 11 de maio de 2010. 

/# 

Altera a Lei nº 1284, de 17 de  dezembro e 2001, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas do Estado do Tocantins. 

/# 

Art. 001º - O inciso II do art. 001º da Lei nº  1284,  de  17  de dezembro de 2001, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 001º - (...) 

00I - (...) 

0II - julgar  as  contas  dos   administradores   e   demais responsáveis por dinheiro, bens e 

valores  públicos  da  administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades  

instituídas  e mantidas pelos Poderes públicos estadual e  municipais,  e  as  contas daqueles 

que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade  de que resultem prejuízo ao erário 

público". 

/# 

Art. 002º - Fica revogado o § 006º do art. 001º da Lei  nº  1284, de 17 de dezembro de 2001. 

/# 

Art. 003º - O caput do art.  005º  da  Lei  nº  1284,  de  17  de dezembro de 2001, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 005º - O Tribunal de Contas do Estado, no exercício de suas atribuições, tem jurisdição 

em todo o  território  estadual  sobre  as pessoas e matérias sujeitas a sua competência, 

observando  o  disposto nos incisos 00I e 0II do art. 001º". 

/# 

Art. 004º - O art. 008º da Lei nº 1284,  de  17  de  dezembro  de 2001, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 008º - No julgamento de contas e na  fiscalização  que  lhe compete, nos termos do 

inciso 0II do art. 001º,  o  Tribunal  decidirá sobre a legalidade, a  legitimidade,  a  

economicidade,  a  moralidade administrativa e o  interesse  público,   dos atos  de  gestão  e  

das despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia de 

receitas". 

/# 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Decisão Final 

 

O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido  formulado  na  ação direta, para 

declarar a inconstitucionalidade da Lei estadual nº 2.351, de 11 de maio de 2010, de 

Tocantins. Ausentes,  nesta  assentada,  os  Ministros  Roberto Barroso e Gilmar Mendes. 

Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. 

Plenário, 15.12.2016. 


